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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3589 do Jornal Correio do Povo do Paraná

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2020 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2021, com 
itens exclusivos para me, epp e mei, e itens de livre concorrência. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CEZAR DOMINGOS NEGRETTI EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
10.257.378/0001-29, situada a Rua Vereador Heitor Safraider, nº 790, Getulio Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-490, neste ato representada pelo Sr. CEZAR DOMINGOS 
NEGRETTI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 053.145.589-04, e portador da 
cédula de identidade nº 9.186.904-7-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais). 
ITEM RECOMPOSTO: Item 87 – lote 01 – (FEIJÃO PRETO TIPO 1 – EMBALAGEM DE 1KG) - de 
R$ 6,48 para R$ 8,10. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

       
 ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2021 

EXTRATO 
 

 
CONCEDENTE: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
CONVENENTE: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjeiras do Sul - APAE, CNPJ nº 
77.290.401/0001-58, Representante Sr. Presidente  Sergio Henrique Toaldo, CPF nº 372.036.739-87.  
 
DO OBJETO DO TERMO: 
O presente Acordo de Cooperação,  visa a Cessão Funcional de 04 (quatro)  servidoras do município 
de Laranjeiras do Sul, que exercem o cargo de professora, sendo as mesmas:   Eliane Figueiredo – 40 
horas semanais, (dois padrões de concurso),  Bruna Barbosa Batista Brusamarelo – 20 horas semanais, 
(com possibilidade de dobra de padrão//concessão de Regime Suplementar – 2º turno), Maria Alice 
Geteski – 20 horas semanais, (com possibilidade de dobra de padrão/concessão de Regime 
Suplementar – 2º turno) e Patricia Lisboa da Silva Covalchuk – 20 horas semanais. Todas funcionárias 
concursadas de carreira desta municipalidade, para desempenhar suas funções na Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Laranjeiras do Sul – APAE. 
 
DA NOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Por tratar-se de atendimento a educandos com caracteristicas e necessidades educacionais peculiares, 
os níveis e modalidades de ensino oferecido pela escola são parmeados com a Modalidade de 
Educação Especial para garantia de recursos específicos e adaptações necessárias. 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Laranjeiras do Sul - APAE, mantenedora da 
Escola de Educação Básica Nélci Felini, Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade de 
Educação Especial e Casa Lar “ Senhor Criador” de Laranjeiras do Sul, fundada em 15/12/1975, 
declarada de Utilidade Pública Municipal Lei nº 18/76 de 27/09/1976, Utilidade Pública Estadual Lei 
nº 9415 de 26/10/1990,  Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos – CNAS processo SIPAR nº 
25000.099626/2016-61. Entidade Especializada, existente no município à 42 anos, atende a um 
número de 226 (duzentos e vinte e seis) alunos  de  todas   as idades, com deficiência intelectual, 
multiplas deficiências e transtorno global do desenvolvimento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO  entrará em vigor na data de sua assinatura e  sua vigência 
será até 31/12/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Convênio. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: 
Laranjeiras do Sul/Pr, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2021 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS – SOS DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 
78.119.328/0001-19, representante Sra. MARIA GORETE DE ARAÚJO DE SOUZA, CPF nº 
331.448.429-15. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Termo de Fomento é o repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS, no valor de R$ 163.664,76 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), parcelas de R$ 5.378,46 (cinco mil, trezentos e 
setenta e oito reais e quarenta e seis centavos), mensais, para custear as despesas necessárias com 
serviços profissionais com o atendimento em forma de abrigo às crianças e adolescentes 
encaminhados pela Vara da Infância e Juventude da Comarca de Laranjeiras do Sul, e Conselho 
Tutelar, por medida de proteção, bem como, as famílias destas crianças e adolescentes assistidos. A 
meta é dar todo o suporte assistencial aos acolhidos na instituição até que retornem para a sua família 
de origem, família extensa ou adoção quando for o caso. conforme descriminados no Plano de 
Trabalho. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes de zero a 18 anos, na modalidade 
de Abrigo Institucional, é um serviço da proteção social especial de alta complexidade do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109/2009. 
A medida de proteção de acolhimento de crianças e adolescentes esta prevista no art. 101 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, como medida provisória e excepcional, utilizáveis como forma de 
transição para reintegração familiar, ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
28/02/2023. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019/14 e alterações e  Decreto Municipal nº 047/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 039/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER a Cessão Funcional, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo subordinada ao Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO abaixo relacionada, para desempenhar sua função junto ao Município de 
Porto Barreiro de acordo com TERMO DE AJUSTE DE CEDÊNCIA assinado entre as 
partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 
NOME CPF CARGO PERÍODO 

CESSÃO 
Giovana Laura 
Sandeski da Silva 

881.059.209-30 Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

08/02/2021 a 
31/12/2024 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul PR, 
19 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
  

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE   PPRREE GGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº ..   0022//22002211--PPMMVV  
HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 
CONSIDERANDO a necessidade da AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMÁÁQQUUIINNAASS  EE  
EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS; 
  
CONSIDERANDO que a proposta apresentada atende aos interesses da 
administração pública, assim como a documentação está toda regular;  
 
CONSIDERANDO, ainda, que os prazos de publicidade do Edital foram 
cumpridos.  
 

RREESSOOLLVVEE  
 

Art. 1º Homologar o Processo Licitatório Pregão Presencial do tipo 
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMÁÁQQUUIINNAASS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS. 
Art. 2° A empresa abaixo relacionada foi declarada vencedora, estando apta 
para este Gestor adjudicar e homologar a contratação/aquisição, a proponente:  
NNEELLII  TTEERREESSIINNHHAA  SSIILLVVAA  MMAAQQUUIINNAASS  EEPPPP,,   inscrita no CNPJ n.º 
80.577.794/0001-90, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil  reais). 
 
 

Virmond/PR, 19 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII   
PPRREE FFEE IITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

 
  

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN°°..   0022//22002211--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMÁÁQQUUIINNAASS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS””..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DD EE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   1155--2211  
CCoonnttrraattaaddaa::   NNEELLII  TTEERREESSIINNHHAA  SSIILLVVAA  MMAAQQUUIINNAASS  EEPPPP,,   inscrita no CNPJ n.º 
80.577.794/0001-90, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses. 
AAssss iinnaattuurraa::   22 de fevereiro de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO:  
Nº 001/2019 – VIRMOND/PR 

LC Nº 001/2015 e 002-2019 – VIRMOND/PR 
 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, O MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.587.622/0001-74, representada por seu 
Prefeito Municipal, Sr. NEIMAR GRANOSKI, junto à Prefeitura Municipal, sediada na Avenida XV de 
Novembro, 608, Centro, município de Virmond/PR, comarca de Cantagalo/PR, doravante denominado 
TOMADOR, e, de outro lado LUCIANE BECKER FURLAN, brasileira, casada, Assistente Social, 
inscrita no RG nº 6.318.119-SSP/PR e CPF nº 913.937.369-04, residente e domiciliado junto à Rua 
Coronel Guilherme de Paula nº 1200, Laranjeiras do Sul, Paraná, doravante denominada PRESTADOR 
DE SERVIÇOS, celebram o PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, mediante as seguintes CLÁUSULAS abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
O presente INSTRUMENTO tem por objeto padronizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, adequando ao previsto na Constituição Federal, em especial a possibilidade do PRESTADOR 
DE SERVIÇOS receber eventuais horas extras realizadas e devidamente comprovadas.    
 

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial:  
 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. HORAS EXTRAS. DIREITO 
CONSTITUCIONALMENTE PROTEGIDO. RECURSO DE AGRAVO À 
UNANIMIDADE IMPROVIDO. 1.A natureza especial do contrato administrativo de 
trabalho temporário não exclui o direito constitucional à percepção de horas extras. 2.Não 
restaram vulnerados os arts. 7°, XII, e 39, § 3°, ambos da CF/88. 3.Integrativo improvido à 
unanimidade. (Agravo Interno Cível 256147-1/010021869-88.2011.8.17.0000, Rel. Ricardo de 
Oliveira Paes Barreto, 2ª Câmara de Direito Público, julgado em 22/12/2011, DJe 10/01/2012) 
(grifei)  
 

Ressalta-se que a Legislação Municipal que regulamenta a prestação de serviços do servidor temporário por 
prazo determinado, não vedou, em nenhum momento a percepção de horas extras em casos em que 
devidamente comprovados o labor extraordinário, tendo sido constado de forma errônea no contrato 
anteriormente firmado entre as partes, não podendo a Administração Pública dispor de forma contrária ao 
previsto na Constituição Federal em razão do princípio da simetria constitucional.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Parágrafo Primeiro: A jornada de trabalho semanal do contratado, PRESTADOR DE SERVIÇOS, é de 
20 (vinte) horas semanais, e o mesmo deverá cumprir as escalas determinadas pela secretaria Municipal de 
Assistência social. 

[...] 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
Como contraprestação pelos serviços prestados o TOMADOR pagará ao PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
mensalmente, a importância de R$ 4.031,38 (quatro mil, trinta e um reais e trinta e oito centavos), a serem 
quitados até o 5º dia útil de cada mês, referentes ao mês anterior, assegurado o recebimento de horas extras 
desde que devidamente comprovado a prestação de serviço em jornada extraordinária excedente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato anteriormente firmado entre as partes.  

 
E, por estarem justas e convencionadas as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Virmond, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 

______________________________________________ 
NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

_____________________________ 
LUCIANE BECKER FURLAN  

Prestador de Serviços 
 
 
 

                         1ª Testemunha                                                              2ª Testemunha 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 

DETERMINADO:  
Nº 003/2019 – VIRMOND/PR 

LC Nº 001/2015 e 004-2019 – VIRMOND/PR 
 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, O MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.587.622/0001-74, representada por seu 
Prefeito Municipal, Sr. NEIMAR GRANOSKI, junto à Prefeitura Municipal, sediada na Avenida XV de 
Novembro, 608, Centro, município de Virmond/PR, comarca de Cantagalo/PR, doravante denominado 
TOMADOR, e, de outro lado SIMONE FERNANDA SOPCHUK, brasileira, solteira, Médica 
Veterinária, inscrita no RG nº 13.109.823-5 SSP/PR e CPF nº 094.350.969-64, residente e domiciliado 
junto à Rua Augusto Mierjan s/nº, Virmond, Paraná, doravante denominado PRESTADOR DE 
SERVIÇOS, celebram o PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as seguintes CLÁUSULAS abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
O presente INSTRUMENTO tem por objeto padronizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, adequando ao previsto na Constituição Federal, em especial a possibilidade do PRESTADOR 
DE SERVIÇOS receber eventuais horas extras realizadas e devidamente comprovadas.    
 

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial:  
 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. HORAS EXTRAS. DIREITO 
CONSTITUCIONALMENTE PROTEGIDO. RECURSO DE AGRAVO À 
UNANIMIDADE IMPROVIDO. 1.A natureza especial do contrato administrativo de 
trabalho temporário não exclui o direito constitucional à percepção de horas extras. 2.Não 
restaram vulnerados os arts. 7°, XII, e 39, § 3°, ambos da CF/88. 3.Integrativo improvido à 
unanimidade. (Agravo Interno Cível 256147-1/010021869-88.2011.8.17.0000, Rel. Ricardo de 
Oliveira Paes Barreto, 2ª Câmara de Direito Público, julgado em 22/12/2011, DJe 10/01/2012) 
(grifei)  
 

Ressalta-se que a Legislação Municipal que regulamenta a prestação de serviços do servidor temporário por 
prazo determinado, não vedou, em nenhum momento a percepção de horas extras em casos em que 
devidamente comprovados o labor extraordinário, tendo sido constado de forma errônea no contrato 
anteriormente firmado entre as partes, não podendo a Administração Pública dispor de forma contrária ao 
previsto na Constituição Federal em razão do princípio da simetria constitucional.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Parágrafo Primeiro: A jornada de trabalho semanal do contratado, PRESTADOR DE SERVIÇOS, é de 
40 (quarenta) horas semanais, e o mesmo deverá cumprir as escalas determinadas pela secretaria Municipal 
de Agricultura. 

[...] 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
Como contraprestação pelos serviços prestados o TOMADOR pagará ao PRESTADOR DE SERVIÇOS, 
mensalmente, a importância de R$ 4.031,38 (quatro mil, trinta e um reais e trinta e oito centavos), a serem 
quitados até o 5º dia útil de cada mês, referentes ao mês anterior, assegurado o recebimento de horas extras 
desde que devidamente comprovado a prestação de serviço em jornada extraordinária excedente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato anteriormente firmado entre as partes.  

 
E, por estarem justas e convencionadas as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Virmond, 17 de fevereiro de 2021. 
 
 

______________________________________________ 
NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

_____________________________ 
SIMONE FERNANDA SOPCHUK 

Prestador de Serviços 
 
 
 

                         1ª Testemunha                                                              2ª Testemunha 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N. 1292, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores 

públicos do Poder Executivo Municipal de Nova 

Laranjeiras, e dá outras providências. 

 

         A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 
 

LEI 

 Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder revisão geral 

anual aos servidores públicos municipais, com escopo de preservar o valor da moeda e recompor as 

perdas ocasionadas pelo processo inflacionário, acumulado no intervalo de Janeiro de 2020 a 

Dezembro de 2020, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), 

conforme artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e artigo 63 da Lei Municipal nº 388/2004. 

Parágrafo Único – Em conformidade com o disposto no artigo 8º, caput e inciso VIII, da 

Lei Complementar Federal nº 173/2020, de 27/05/2020, a reposição inflacionária fica limitada, até a 

data de 31 de dezembro de 2021, ao percentual de 4,52 % (quatro vírgula cinquenta e dois por cento), 

que corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado no ano de 

2020. 

Art. 2º A reposição anual prevista no Parágrafo Único do artigo 1º (4,52%), quando 

aplicado aos salários bases e o resultado ficar abaixo do piso nacional do salário mínimo federal, fica 

garantido o salário mínimo federal em observação ao artigo 7.º, inciso VII e artigo 39, § 3º, da 

Constituição Federal. 

Art. 3° Excetuam-se da revisão prevista nesta Lei, o cargo de Prefeito e Vice-Prefeito, e 

os Cargos de Agentes Políticos. 

Art. 4° A revisão geral constante no artigo 1º da presente lei, se estende aos cargos de 

livre nomeação e exoneração, aos empregados públicos e aos Conselheiros Tutelares. 

Art. 5º Para efeitos desta Lei entende-se por vencimento a retribuição básica fixada em 

lei, excluídas as vantagens pecuniárias porventura existentes.  
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Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações existentes no 

orçamento em vigor. 

Art. 7º As tabelas de vencimentos, salários e subsídios correspondentes aos cargos 

definidos no Art. 1º desta lei, ficam alteradas conforme os Anexos I a VI. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, 22 de fevereiro de 2021. 
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ANEXO I 
O Anexo III da Lei nº 388/2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NÍVEL  
REFERÊNCIAS 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A   1.099,09    1.132,06    1.165,04    1.198,01    1.230,98    1.263,95    1.296,93    1.329,90    1.362,87    1.395,84    1.428,82  

B   1.099,09    1.132,06    1.165,04    1.198,01    1.230,98    1.263,95    1.296,93    1.329,90    1.362,87    1.395,84    1.428,82  

C   1.099,09    1.132,06    1.165,04    1.198,01    1.230,98    1.263,95    1.296,93    1.329,90    1.362,87    1.395,84    1.428,82  

D   1.139,34    1.173,52    1.207,70    1.241,88    1.276,06    1.310,24    1.344,42    1.378,60    1.412,78    1.446,96    1.481,15  

E   1.182,61    1.218,09    1.253,56    1.289,04    1.324,52    1.360,00    1.395,48    1.430,96    1.466,43    1.501,91    1.537,39  

F   1.225,89    1.262,66    1.299,44    1.336,22    1.372,99    1.409,77    1.446,54    1.483,32    1.520,10    1.556,87    1.593,65  

G   1.297,99    1.336,93    1.375,87    1.414,81    1.453,75    1.492,69    1.531,63    1.570,57    1.609,51    1.648,45    1.687,39  

H   1.370,10    1.411,20    1.452,30    1.493,41    1.534,51    1.575,61    1.616,72    1.657,82    1.698,92    1.740,02    1.781,13  

H1   1.385,38    1.426,94    1.468,50    1.510,06    1.551,62    1.593,18    1.634,74    1.676,30    1.717,87    1.759,43    1.800,99  

I   1.442,23    1.485,49    1.528,76    1.572,03    1.615,29    1.658,56    1.701,83    1.745,09    1.788,36    1.831,63    1.874,89  

I1   1.463,28    1.507,18    1.551,08    1.594,98    1.638,87    1.682,77    1.726,67    1.770,57    1.814,47    1.858,37    1.902,26  

J   1.514,33    1.559,76    1.605,19    1.650,62    1.696,05    1.741,48    1.786,91    1.832,34    1.877,77    1.923,20    1.968,63  

L   1.730,67    1.782,59    1.834,51    1.886,43    1.938,35    1.990,28    2.042,20    2.094,12    2.146,04    2.197,96    2.249,88  

M   2.019,12    2.079,70    2.140,27    2.200,84    2.261,42    2.321,99    2.382,56    2.443,14    2.503,71    2.564,28    2.624,86  

N   2.307,57    2.376,80    2.446,02    2.515,25    2.584,48    2.653,70    2.722,93    2.792,16    2.861,39    2.930,61    2.999,84  

O   2.596,01    2.673,89    2.751,77    2.829,65    2.907,53    2.985,41    3.063,29    3.141,17    3.219,05    3.296,93    3.374,81  

P   3.028,68    3.119,54    3.210,40    3.301,26    3.392,12    3.482,98    3.573,84    3.664,70    3.755,56    3.846,42    3.937,28  

Q   3.461,36    3.565,20    3.669,04    3.772,88    3.876,72    3.980,56    4.084,40    4.188,24    4.292,08    4.395,93    4.499,77  

Q1   4.038,24    4.159,39    4.280,54    4.401,68    4.522,83    4.643,98    4.765,13    4.886,27    5.007,42    5.128,57    5.249,72  

R   4.326,69    4.456,49    4.586,29    4.716,09    4.845,89    4.975,69    5.105,49    5.235,30    5.365,10    5.494,90    5.624,70  

S   5.047,82    5.199,25    5.350,69    5.502,12    5.653,56    5.804,99    5.956,43    6.107,86    6.259,30    6.410,73    6.562,17  

T   5.192,03    5.347,79    5.503,55    5.659,32    5.815,08    5.970,84    6.126,60    6.282,36    6.438,12    6.593,88    6.749,64  

U   7.211,15    7.427,49    7.643,82    7.860,16    8.076,49    8.292,83    8.509,16    8.725,50    8.941,83    9.158,17    9.374,50  

U1 8.307,26  8.556,48  8.805,70  9.054,92  9.304,13  9.553,35  9.802,57  10.051,79  10.301,01  10.550,22  10.799,44  

V 12.980,11  13.369,52  13.758,92  14.148,32  14.537,73  14.927,13  15.316,54  15.705,94  16.095,34  16.484,75  16.874,15  
   

ANEXO II 
O Anexo III da Lei nº 956/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO III 
Tabela de Vencimentos 

 
Classe 

Níveis 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 

Previsão de 

Enquadramento 

5  

anos 

6 a 7  

anos 

8 a 9  

Anos 

10 a 11  

anos 

12 a 13 

anos 

14 a 15 

anos 

16 a 17 

anos 

18 a 19 

anos 

20 a 21 

anos 

22 a 23 

anos 

24 a 25 

anos 

26 a 27 

anos 

28 a 29 

anos 

30 a 31 

anos 

A 1.485,16 1.514,86 1.544,56 1.574,27 1.603,97 1.633,67 1.663,37 1.693,08 1.722,78 1.752,48 1.782,19 1.811,89 1.841,59 1.871,30 

B 1.707,93 1.742,09 1.776,25 1.810,41 1.844,56 1.878,72 1.912,88 1.947,04 1.981,20 2.015,36 2.049,52 2.083,67 2.117,83 2.151,99 

C 1.930,70 1.969,32 2.007,93 2.046,55 2.085,16 2.123,77 2.162,39 2.201,00 2.239,62 2.278,23 2.316,84 2.355,46 2.394,07 2.432,69 

D 2.153,48 2.196,55 2.239,62 2.282,68 2.325,75 2.368,82 2.411,89 2.454,96 2.498,03 2.541,10 2.584,17 2.627,24 2.670,31 2.713,38 
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ANEXO III 
O Anexo II da Lei nº 971/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGOS EM COMISSÃO 
 

SÍMBOLO VENCIMENTO 

AP Conforme Lei Específica 

CC0 R$ 5.659,31 

CC1 R$ 3.749,79 

CC2 R$ 3.028,68 

CC3 R$ 2.884,46 

CC4 R$ 2.596,01 

 

ANEXO IV 
 
A Tabela de Salários dos Empregados Públicos Municipais, constantes nas Leis Municipais nº 432/2005 e 

433/2005 passam a vigorar com a seguinte redação: 

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS LEI Nº. 432/2005 
 

Cargo Salário Programa 
 

Agente Comunitário de Saúde  R$ 1.463,28 PACS 
 

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS LEI Nº. 433/2005 
 

Cargo Salário Programa 
 

Agente Comunitário de Saúde R$ 1.463,28 PSF 
 

ANEXO V 

A tabela de remuneração dos membros do conselho tutelar Lei nº. 203/1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 
Conselho Tutelar  R$ 2.073,76 
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ANEXO VI 
 
Os anexos IV, V e VI da Lei nº 388/2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO IV 

GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO 

CARGO MÉDICO 
PLANTÃO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Noturno  14:30 HORAS 17:30 às 08:00 748,86 
Diurno /Noturno 24:00 HORAS 08:00 às 08:00 1.555,32 
 

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTÃO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Diurno 12 HORAS 06:00 às 18:00 161,29 
Noturno 12 HORAS 18:00 às 06:00 190,09 
 

CARGO MOTORISTA 
PLANTÃO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Noturno 14:30 HORAS 17:30 às 08:00 109,45 
Diurno/Noturno 24:00 HORAS 08:00 às 08:00 172,81 

 

ANEXO V 

GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

CARGO MOTORISTA 
SOBREAVISO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Noturno  14:30 HORAS 17:30 às 08:00 64,52 
Diurno/Noturno 24:00 HORAS 08:00 às 08:00 104,84 
 

ANEXO VI 

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE TRANSFERÊNCIA 

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TRANSFERÊNCIAS VALOR EM R$ 
Acima de 100 Km e até 250 km  132,49 
Acima de 250 km 236,18 
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LEI N. 1293, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a Revisão Geral Anual 
dos servidores do Poder Legislativo Municipal de 
Nova Laranjeiras e altera os anexos II e V da Lei 
Municipal nº. 1064/2015. 

 

        A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 

PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º. Fica autorizada a Câmara Municipal de Nova Laranjeiras a conceder revisão geral 
anual de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) sobre a remuneração dos servidores 
públicos municipais deste Poder Legislativo, contemplando os cargos efetivos e comissionados, 
em conformidade com o que rege o disposto no artigo 8º. caput e inciso VIII da Lei 
Complementar Federal nº. 173, de 27 de maio de 2020, sendo que a reposição inflacionária fica 
limitada até 31 de dezembro de 2021, ao percentual de 4,52% que corresponde ao IPCA do ano de 
2020. 
 

Art. 2º. – A presente revisão geral anual refere-se ao período de janeiro de 2020 a 
dezembro de 2020 com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA/IBGE.  
 

Art. 3º. – Fica alterada as tabelas dos anexos II e V da Lei Municipal nº. 1064 de 17 de 
setembro de 2015, que passam a vigorar conforme anexos I e II desta Lei. 
 

Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º. de fevereiro de 2021. 
 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, 22 de fevereiro de 2021. 
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ANEXO I 

LINHAS DE PROGRESSÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL 
PROGRESSÃO POR CONHECIMENTO E MERECIMENTO (11%) 

NÍV
EIS 

CLAS
SE 

INICI
AL 

  

CLAS
SE 1 

CLAS
SE 2 

CLAS
SE 3 

CLAS
SE  
4 

CLAS
SE  
5 

CLAS
SE 
 6 

CLAS
SE 
7 

CLAS
SE 
8 

CLAS
SE 
9 

CLAS
SE 
10 

 
A 

7.329,
80 

8.136,
08 

9.031,
05 

10.024
,45 

11.127
,14 

12.351
,13 

13.709
,75 

15.217
,82 

16.891
,77 

18.749
,87 

20.812
,36 

 
B 

5.650,
27 

6.271,
80 

6.961,
69 

7.727,
48 

8.577,
49 

9.521,
02 

10.568
,32 

11.730
,82 

13.021
,23 

14.453
,56 

16.043
,45 

 
C 

3.907,
92 

4.337,
79 

4.814,
94 

5.344,
60 

5.932,
50 

6.585,
08 

7.309,
45 

8.113,
48 

9.005,
98 

9.996,
63 

11.096
,26 

 
D 

2.644,
15 

2.935,
01 

3.257,
85 

3.616,
21 

4.014,
00 

4.455,
53 

4.945,
64 

5.489,
65 

6.093,
52 

6.763,
80 

7.507,
83 

 
E 

1.808,
88 

2.007,
84 

2.228,
71 

2.473,
86 

2.745,
98 

3.048,
03 

3.383,
32 

3.755,
50 

4.168,
60 

4.627,
14 

5.136,
12 

 
F 

2.603,
89 

2.890,
32 

3.208,
25 

3.561,
16 

3.952,
89 

4.387,
71 

4.870,
36 

5.406,
10 

6.000,
77 

6.660,
85 

7.393,
54 
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ANEXO II 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  
 

A 7.329,80 
 

B 5.650,27 
 

C 3.907,92 
 

D 2.644,15 
 

E 1.808,88 
 

F 2.603,89 
 
 

            TABELA DE COMISSÃO 
 

NÍVEIS CLASSE 
ÚNICA 

DE 6.042,31 
AJ 5.650,27 
AI 3.588,92 
AL 4.454,34 
AA 3.737,84 
AP 3.588,92 
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DECRETO N.º 57, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2021 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 155.236,10 (cento 
e cinquenta e cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e dez centavos), conforme relatório de 
alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação e superávit financeiro das fontes de recurso conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
879 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus 

COVID19; 
886 – Implantação de Parque Infantil – Conv SEDU 288/2019; 
894 – Aquisição de Veículo – Conv SEDU 383-2020. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 5168 - Decreto nº 57/2021 de 29/01/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Excesso de Arrecadação 0,00108.036,10Suplementar
Excesso de Arrecadação 108.036,100,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,0047.200,00Suplementar
Superávit Financeiro 12.200,000,00Suplementar
Superávit Financeiro 35.000,000,00Suplementar

Despesa

06
06.004

15.451.0005.1030 
4.4.90.51.00.00

1505 00886 IMPLANTAÇÃO DE PARQUE INFANTIL- CONV SEDU 288/2019
OBRAS E INSTALAÇÕES
PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 55.786,10Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.122.0008.2124 
3.3.90.30.00.00

3467 00879 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-
MATERIAL DE CONSUMO
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 35.000,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.606.0011.1098 
4.4.90.52.00.00

5480 00000 Recursos Ordinários (Livres)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 12.200,00Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Livre

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.606.0011.1098 
4.4.90.52.00.00

5489 00894 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONV. SEDU 383/2020
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 52.250,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

108.036,10
0,00

47.200,00
0,00
0,00

0,00
108.036,10

0,00
12.200,00
35.000,00

# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 58, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2021 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 277.637,34 
(duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e quatro centavos), 
conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de operação de crédito das fontes de recurso conforme segue: 

 
870 – Operação de Crédito Infraestrutura urbana. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de janeiro de 2021. 

 

 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2021 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 5191 - Decreto nº 58/2021 de 29/01/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Operações de Crédito 0,00277.637,34Suplementar
Operações de Crédito 277.637,340,00Suplementar

Despesa

06
06.004

15.451.0005.1031 
4.4.90.51.00.00

1525 00870 OPERAÇÃO DE CRÉDITO INFRAESTRUTURA URBANA 
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 277.637,34Acréscimo

Abertura
Operação de Crédito

Suplementar Operações de CréditoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Suplementar
Suplementar

Operações de Crédito
Operações de Crédito

277.637,34
0,00

0,00
277.637,34

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 92, 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Concede Gratificação pelo exercício de Função 

em Regime Suplementar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a Gratificação pela Função em Jornada em Regime 

Suplementar, de conformidade com o que dispõe o art. 49, Caput, da Lei Municipal nº.  

956/2013 de 17 de setembro de 2013, as servidoras, ocupantes dos cargos de provimento 

efetivo de Professor, abaixo relacionadas: 

 
NOME CARGA/HOR PERÍODO 
ADERIGE FACCINI PINHEIRO   20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

ANDRESSA NAIRNE 20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

ELISA FERNANDES DA SILVA 

NOGUEIRA   

14 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

IVONIR DAS GRAÇAS 

MARCELITES  

20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

NOEMIA MARIA MULLER 20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

DILCEIA APARECIDA GOMES  20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

IVONE LEAL NASCIMENTO 20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

PATRÍCIA BRAGA KLOSSOSKI  20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

TACIELI CASANOVA GUILMAN 20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

MARIA IVONETE DA FONSECA  20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

SORAIA CRISTIANE MIECZA 14 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 

LEIDY MIORANZA 20 h/Sem 18/02/2021 Á 21/12/2021 
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 18 

de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de fevereiro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

EST ADO DO P AR AN Á 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO N.º 93, 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-

6, a Servidora Pública Municipal ADRIANA APARECIDA MALINOVSKI, em 

decorrência de a servidora ser responsável pela postagem e retirada de correspondência 

competente ao município de Nova Laranjeiras, em conformidade com o que dispõe o art. 36, 

da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

01 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de fevereiro de 2021. 
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DECRETO N.º 94, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-

3, a Servidora Pública Municipal BEATRIZ DO BELÉM ELIAS, em decorrência de a 

servidora ser responsável pela sala do Empreendedor do Município de Nova Laranjeiras, em 

conformidade com o que dispõe o art. 36, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 

2004. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

01 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de fevereiro de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO N.º 95, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

Concede Gratificação pelo Exercício de Função 
de Confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

 Art. 1º- CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-3, 

ao servidor público municipal VALMIR DA COSTA, em decorrência do servidor ser 

responsável pelo acompanhamento de obras e serviços de manutenção e reparos em obras 

públicas, em conformidade com o que dispõe o art. 35, inciso I, da Lei Municipal n.º. 

388/2004, de 01 de julho de 2004.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

dia 01 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de fevereiro de 2021. 
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DECRETO N.º 96, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para cargo 

em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. ANSELMO JOSÉ MULLER, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG nº. 4.875.948-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 706.296.259-72 

para o cargo de Chefe de Divisão Administrativa Rio Guarani, lotado na Secretaria de Viação 

e Transportes, sob símbolo CC4, em conformidade com a Lei Municipal nº. 971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de fevereiro de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONVOCAR O CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO, aprovado no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº  

INSC. 

                   NOME CARGO Classif. 

124650 JOÃO PAULO DE BASTOS  MOTORISTA 
 

5º 

 
Art. 2º - O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 11:30 HS E DAS 13:00 ÀS 17:30 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

 Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

k) comprovante de endereço;  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA – PREGÃO ELETRONICO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que o Pregão Eletrônico nº 005/2021, 
do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a “Contratação de empresa para prestar serviço de hora 
máquina (rolo compactador)”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital 
e seus anexos, que o certame licitatório realizado abaixo relacionado, foi dado como deserto ante a 
não formalização de nenhuma proposta. 
 
Recebimento das propostas: 04/02/2021 - 08h00min até 19/02/2021 - 14h00min. 
Abertura e julgamento das propostas: 19/02/2021 - 14h00min até 19/02/2021 - 14h00min. 
Início da sessão de disputa de preços: 19/02/2021 às 14h30min.  
 

 
Foz do Jordão, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

PREGÃO Nº 012/2021 
 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº 
012/2021, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a “Contratação de empresa para prestar 
serviço de hora máquina (rolo compactador)”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
Recebimento das propostas: 23/02/2021 - 08h00min até 05/03/2021 - 13h30min. 
Abertura e julgamento das propostas: 05/03/2021 - 13h30min até 05/03/2021 - 13h30min. 
Início da sessão de disputa de preços: 05/03/2021 às 14h00min.  
 
O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal, na Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 339, Centro, CEP 
85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: licitacao@fozdojordao.pr.gov.br. 
 

Foz do Jordão, 22 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
 

 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que o pregão que o Pregão Eletrônico 
nº 006/2021, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a “Contratação de agente de integração 
para prestação de serviço de seleção e gestão de estagiários para realização de estágio não-
obrigatório, conforme Lei Federal nº 11.788/2008, e municipal 387/2009”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  
Teve o recebimento de suas propostas prorrogadas para as datas abaixo, tendo em vista e 
necessidade de alterações da forma de julgamento das propostas no sistema da BLL. 
 
Recebimento das propostas: 23/02/2021 - 12h00min até 05/03/2021 - 08h30min. 
Abertura e julgamento das propostas: 22/02/2021 - 09h00min até 22/02/2021 - 09h30min. 
Início da sessão de disputa de preços: 05/03/2021 às 09h00min.  
 
O edital poderá ser obtido nos sítios eletrônicos https://bll.org.br ou www.fozdojordao.pr.gov.br ou na 
sede da Prefeitura Municipal, na Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 
339, Centro, CEP 85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: licitacao@fozdojordao.pr.gov.br.  

 
Foz do Jordão, 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
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EXTRATO  
TERMO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2020. 

 
ADMINISTRAÇÃO: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ sob o nº 01.603.719/0001/80). 
FORNECEDOR: HELPMED SAÚDE LTDA (CNPJ sob o nº 04.770.650/0001-77). 
OBJETO: Dilatação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 117/2020 do Pregão 
Presencial nº 038/2020 qual tem por objeto a “Contratação de 1 (um) médico clínico geral para 
atender na unidade básica de saúde no centro de atendimento ao COVID-19 conforme portaria 
nº 1.445/20 com carga horária de 40 horas semanais”. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses vigente de 20 de fevereiro de 2021 à 19 de junho de 
2021. 
DATA DE ASSINATURA: 08/02/2021. 
 

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

22/02/2021
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 38/2021 de 14/01/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.725.094,09  (um 
milhão  setecentos  e  vinte  e  cinco  mil  e  noventa  e  quatro  reais  e  nove  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
03.004.04.122.0003.2.013. Manutenção das Atividades do Dep de Tecnologia da Informação

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.822,7438 - 4.4.90.52.00.00 1000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
04.003.04.123.0004.2.020. Manutenção das Atividades do Dep de Tributação

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

5.000,0057 - 3.3.90.31.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F 
154

48.022,31563 - 4.4.90.52.00.00 3154

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública

OBRAS E INSTALAÇÕES - OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO 2020

102.000,00561 - 4.4.90.51.00.00 963

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

OBRAS E INSTALAÇÕES - OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO 2020

1.562.216,10495 - 4.4.90.51.00.00 963

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 19,48565 - 3.3.90.93.00.00 3964

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 13,46564 - 3.3.90.93.00.00 964

Total Suplementação: 1.725.094,09

Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

22/02/2021
Pág. 1/1

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.822,7428 - 3.3.90.39.00.00 1000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
04.003.04.123.0004.2.020. Manutenção das Atividades do Dep de Tributação

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,0059 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Redução: 12.822,74

1.664.216,10Receita:2.1.1.8.01.51.01.00000000 Fonte: 963
13,46Receita:1.3.2.1.00.11.06.26000000 Fonte: 964

1.664.229,56Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   14  de  janeiro  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 072/2021 
DATA: 22/02/2021 

 
 

SÚMULA: Nomeia Chefe de Divisão Documental 
ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Márcio Wladimir 
Szumilo, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão Documental 
- CC-4, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 22 de Fevereiro de 2021. 
 

                                 

 

 

 
 
 
DECRETO N.º 073/2021 
DATA: 22/02/2021 

 
 

SÚMULA: Nomeia Chefe de Divisão de Apoio 
Social ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Joel Caldas da Rocha, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Apoio Social - CC-
4, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 22 de Fevereiro de 2021. 
 

                                         

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 491 - Bonsucesso  

Guarapuava - PR - CEP 85060-340 (42)3624-3230 
www.guarapuava.pr.gov.br 

email: consorciovaleriojordao@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2021 

  

SÚMULA: Delega poderes para assinatura  

 

CELSO FERNANDO GÓES, Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, 

     
 RESOLVE: 
 
  
 Art. 1º - Delegar poderes a SAMUEL RIBAS DE 
ABREU, CPF/MF 056.236.259-24, para o fim especial de assinar solicitações de 
compras e/ou serviços, autorização de abertura de processos licitatórios, autorizações 
de aditivos contratuais, bem como dispensas e inexigibilidades de licitações, Atos do 
Gestor, Resoluções, editais de licitações, determinações e movimentações bancárias, 
assinar memorandos e ofícios, além de suas atribuições estatutárias. 
  
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 11 de fevereiro de 2021.   
 
    

 
 

Guarapuava, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

CELSO FERNANDO GÓES 
Presidente do CRJ                                                                                                                                       

Prefeito Municipal de Guarapuava - PR 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 043/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA CNPJ 77.744.134/0001-41. 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM 400 M² E RECAPE EM CBUQ COM 
2.080 M², TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 2.480 M², CONTENDO OS SEGUINTES 
SERVIÇOS: PLACA DA OBRA. PAVIMENTAÇÃO COM: ATERRO COM MATERIAL 
DE CANTEIRO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO, SUB-BASE EM MACADAME 
SECO COM BRITA GRADUADA, IMPRIMAÇÃO, CAPA EM CBUQ COM ESP. DE 
4,0CM E RECAPE COM: LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, REPERFILAMENTO, 
PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-1C E CAPA EM CBUQ, REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO PARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS, CALÇADAS EM 
CONCRETO ESP. 5,0CM, CALÇADAS EM PAVER ESP. 6,0CM E 8,0CM, MEIOS-FIO 
COM SARJETA E GUIA REBAIXADA, PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, RAMPAS 
PARA PNE, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, DRENAGEM INCLUINDO ESCAVAÇÃO, 
REATERRO, TUBOS DE CONCRETO, BOCAS DE LOBO E CAIXAS DE LIGAÇÃO, 
ENSAIOS DA BASE E DO PAVIMENTO. TRECHOS: • RECAPE ASFÁLTICO NA RUA 
XV DE NOVEMBRO (ENTRE A RUA MARTINHO PEREIRA E RUA ALEXANDRE 
NESTOR); • PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA NAPOLEÃO PADILHA (ENTRE 
A RUA SETE DE SETEMBRO E FIM DA RUA). 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do 
referido acima até a data de 18 Junho de 2021; permanecem inalteradas as demais 
Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste termo. O Presente 
termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de 
Engenharia, datado de 27 de Janeiro de 2021 e descrição constante no Contrato da 
Tomada de Preços 008/2018, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 02 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 

           E D I T A L Nº 003 
          DATA: 22/02/2021 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da 
Instrução Normativa nº 04/2006, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, resolve, 

CONVOCAR: 

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e INTERESSADOS, para 
participarem no dia 26 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas, de uma 
Audiência Pública, com o objetivo de demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre do exercício de 
2020, assim como do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da 
Adolescência e do Fundo Municipal de Assistência Social, a realizar-se-
á nas dependências da Câmara Municipal, sito a Rua Belo Horizonte, 
sn – centro, junto a COMISSÃO DE ORÇAMENTO e FINANÇAS. 

 PUBLIQUE-SE. 

        AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal



Terça-feira  ||| 23 de Fevereiro de 2021 Publicação oficialEdição 3589
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PORTARIA Nº 049/2021 
DATA: 18/02/2021 

 
 

Súmula:  Exonera a pedido, servidora.  
 
             
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR a pedido, a servidora LUANA JAREMCZUK DE 
VARGAS (8631), ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 15/02/2021. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 053/2021 
DATA: 22/02/2021 

 
 
 

Súmula:  Exonera a pedido, servidor.  
 
        
      
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
  

R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º. – EXONERAR  a pedido, o servidor  OSNY LEONÇO LARA DE 
OLIVEIRA (2492), ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº. 050 
DATA: 18/02/2021 

SÚMULA: Nomeia Comissão para 
recebimento de medicamentos e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a Recomendação Administrativa n. 0031/2021-GFB, do 
Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à 
Improbidade Administrativa – GEPATRIA, de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná,

         R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear a Comissão para o recebimento de medicamentos, 
composta pelos seguintes membros:  

JOCEMAR MENDES DE JESUS - Presidente 
PAULA EMANUELLE PORTES - Membro 
LIDIANE ALVES DE MIRANDA - Membro 

Art. 2º - Caberá a Comissão conferir os lotes, o prazo de validade e 
atestar o recebimento integral dos medicamentos, conforme planilha de verificação 
que será assinada e anexada ao procedimento administrativo que deu ensejo à 
licitação. 
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Parágrafo Único - O Presidente da Comissão deverá anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou inconsistências 
observadas. 

         Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE FEVEREIRO DE 
2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 051 
DATA: 22/02/2021 

Súmula: Nomeia gestor de parcerias. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o disposto na 
Lei Federal n. 13.019, de 2014, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º - Designar o servidor RUDINEI WIECZORKOWSKI para exercer a 
função de gestor de parcerias firmadas entre o Executivo Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, com poderes de controle e 
fiscalização da aplicação de recursos repassados pelo Município às entidades, a 
título de transferências voluntárias. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria n. 076, de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

                       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 052 
DATA: 22/02/2021 

Súmula: Constitui Comissão de 
Monitoramento e Avaliação. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o disposto na 
Lei Federal n. 13.019, de 2014, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º - Constituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação das 
atividades referentes às parcerias celebradas entre o Executivo Municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, composta pelos seguintes 
membros: 

I – JULIA GRACIELE CAMARGO, como Presidente; 
II - FERNANDA CZECHOWSKI; 
III – FABIANA RAMOS DOS SANTOS. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria n. 077, de 2017. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

                       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 055 

DATA: 22/02/2021 

Súmula: Concede progressão funcional  

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0001269-

94-2018.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Adriane Czechowski, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos: 

Matrícula Atual Nível  Novo Nível 

745-1 P.D./1 P.D/3 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

       

    AGENOR BERTONCELO 

                  Prefeito Municipal    

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

PORTARIA Nº 056 

DATA: 22/02/2021 

Súmula: Concede progressão funcional  

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0001271-

64-2018.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Rosangela dos Santos Melo, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos: 

Matrícula Atual Nível  Novo Nível 

561-1 P.D./1 P.D/3 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

       

    AGENOR BERTONCELO 

                  Prefeito Municipal    
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PORTARIA Nº 057 

DATA: 22/02/2021 

Súmula: Concede progressão funcional  

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0001268-

12-2018.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Nelci Peruzzo, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos: 

Matrícula Atual Nível  Novo Nível 

243-1 P.D./3 P.D/6 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

       

    AGENOR BERTONCELO 

                  Prefeito Municipal    
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PORTARIA Nº 058 

DATA: 22/02/2021 

Súmula: Concede progressão funcional  

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 CONSIDERANDO a determinação judicial exarada nos autos do processo n.º 0001274-

19-2018.8.16.0140, o qual transitou em julgado e tramitou no Juizado Especial da Fazenda 

Pública de Quedas do Iguaçu, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Conceder progressão funcional a servidora Vera Lucia Vinzenci dos Santos, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, nos seguintes termos: 

Matrícula Atual Nível  Novo Nível 

258-1 P.D./2 P.D/5 

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

       

    AGENOR BERTONCELO 

                  Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 054 

DATA: 22/02/2021 

 
Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. AGENOR 
BERTONCELO, inscrito no CPF nº 036.793.909-63 e RG nº 1.162.395-6/SESP-
PR, matrícula 5967-9, 1 (uma diária), no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu e destino a 
Curitiba, Estado do Paraná, no dia 23 de fevereiro de 2021, utilizando-se para a 
viagem o veículo oficial Jetta de placa BBG-2463, tendo por objetivo da 
viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR: 

Participar de reunião com o Diretor-Presidente da Sanepar, Srº Claudio Stabile, 
para tratar de assuntos sobre a viabilização de implantação de Rede de Esgoto e 
Perfuração de Poços Artesianos para atender a população de comunidades do 
interior pioneiro do município.  
 
Secretaria de Infraestrutura e Logística do Paraná: 

Participar de audiência com o Secretário de Infraestrutura, Srº Sandro Alex, para 
discutir sobre a viabilização de pontes em concreto armado, destinados a reparos 
e substituição de pontes de madeira do interior do município. 
 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEMA): 

Participar de audiência com o Secretário de Meio Ambiente, Srº Márcio Nunes, 
para tratar de assuntos de interesse do Município, sobre a renovação da Licença 
Ambiental do Aterro Sanitário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                           

  

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

                             
 
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 019/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FRANCIELI VIEIRA DE SOUZA FARMACIA EIRELI - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 2.192,50 (DOIS MIL, CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/02/2021. 
VIGÊNCIA: 18/02/2022. 
 
CONTRATO: 020/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 2.669,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS). 
ASSINATURA: 19/02/2021. 
VIGÊNCIA: 18/02/2022. 
 
CONTRATO: 021/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RATHIER & SANDRI LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, SUPLEMENTO ALIMENTAR 
PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 7.662,10 (SETE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/02/2021. 
VIGÊNCIA: 18/02/2022. 
 
CONTRATO: 022/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 5.320,00 (CINCO MIL, TREZENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 19/02/2021. 
VIGÊNCIA: 18/02/2022. 
 
CONTRATO: 023/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SANDRA MARA MANFREDI CHMIEL - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, PARA DISTRIBUIÇÃO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 2.049,60 (DOIS MIL, QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/02/2021. 
VIGÊNCIA: 18/02/2022. 
 
CONTRATO: 024/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VACCARIN & ALFF LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 19/02/2021. 
VIGÊNCIA: 18/02/2022. 

 

SAMAE - PORTO BARREIRO - PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua das Camélias, 800 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL  (SRP) Nº 01/2021-SAMAE  
 
 

 Anal isando o procedimento do Pregoeiro e  Equipe de Apoio, na apreciação do 
Pregão Presencial  –  Sistema de Registro de Preços nº 01/2021-SAMAE e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO  o  presente, aceitando os termos das  
propostas,  para as assinaturas das Atas de Registro de Preços,  v isando à AQUISIÇÃ O 

DE MATE RIAIS DE CONSTRUÇ Ã O E  DE CONSUMO PA RA  MANU TENÇ Ã O DAS ATIVIDADE S DO 

SAMAE,  em favor das empresas:  
 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA -  ME:  CNPJ sob o nº 06.349.494/0001-09, 
declarada vencedora dos itens dos itens 06, 07, 08 e 09 total izando R$ 27.165,00 
(vinte sete mi l  cento e  sessenta e c inco reais) ;  
 
IRONIR BORTOLUZZI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO –  ME:  CNPJ sob o nº 
11.336.319/0001-09, declarada vencedora dos itens 01, 03, 05, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17,  18, 19,  20, 22, 24,  27, 28,  29, 30, 31, 32,  36, 37,  39, 41, 42, 43,  47, 52,  
53, 54 e 55 totalizando  R$ 54.993,50  (cinquenta e quatro mil  novecentos e 
noventa e três reais e  cinquenta centavos) ;  
 
NAVODAP –  COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS -  EIRELI :  CNPJ SOB O Nº 
33.540.866/0001-44 declarada vencedora dos itens 02, 04, 21, 23, 25, 26, 33, 34, 
35, 38, 40, 44, 45, 46, 48, 49, 50 e 51 totalizando R$ 12.513,00 (doze mil  
quinhentos e treze reais) .  

 
Serviço Autônomo Municipal  de Água e Esgoto -  SAMAE, Porto Barreiro,  Estado 

do Paraná, em 17 de fevereiro de 2021 . 
 
 
 
 

CARLOS JOSÉ MARTIN 
Diretor do SAMAE  
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SAMAE - PORTO BARREIRO - PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua das Camélias, 800 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 

 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  01/2021 -  SAMAE 
PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº. 01/2021 - SAMAE 
 
Empresa Detentora da Ata:  
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME   
CNPJ: 06.349.494/0001-09 
 
Objeto:   
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO SAMAE.  
 
VALOR: 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço total 
1 6 BOMBA D' AGUA 15 CV 04 ESTÁGIOS 

TRIFÁSICA   
SCHENEIDER UN 2,00 7.985,00 15.970,00 

1 7 BOMBA D' AGUA 2.0 HP 04 ESTÁGIOS   SCHENEIDER UN 1,00 2.965,00 2.965,00 
1 8 BOMBA D' AGUA 3.0 HP 06 ESTÁGIOS   SCHENEIDER UN 1,00 3.140,00 3.140,00 
1 9 BOMBA D' AGUA 7.5 CV TRIFÁSICA   SCHENEIDER UN 1,00 5.090,00 5.090,00 

 TOTAL R$ 27.165,00 
 
Valor Total da Ata: R$ 27.165,00 (vinte e sete mil cento e sessenta e cinco reais). 
 
Vigência:  
17/02/2021 a 16/02/2022.  
 
Foro:  
Comarca de Laranje iras do  Sul –  Paraná 
 
Porto Barreiro,  17 de fevereiro de 2021 .  
 
 
 
CARLOS JOSÉ MARTIN 
Diretor do SAMAE 
CPF: 003.051.000-76 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SAMAE - PORTO BARREIRO - PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  02/2021 -  SAMAE 
PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº. 01/2021 - SAMAE 
 
Empresa Detentora da Ata:  
IRONIR BORTOLUZZI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME   
CNPJ: 11.336.319/0001-09 
 
Objeto:   
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO SAMAE.  
 
VALOR: 
V 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço total 
1 1 ADAPTADOR COM REGISTRO AZUL 

3/4 PEAD   
TIGRE UN 150,00 6,90 1.035,00 

1 3 ADESIVO PVC INCOLOR 175G COM 
PINCEL   

KRONA UN 30,00 9,00 270,00 

1 5 ARCO DE SERRA    TRAMONTINA UN 3,00 34,00 102,00 
1 10 BOMBA DOSADORA DLX MA/AD   ETATRON UN 5,00 2.590,00 12.950,00 
1 11 CANO PVC  32 MM (6 METROS)   KRONA BR 100,00 40,00 4.000,00 
1 12 CANO PVC  40 MM (6 METROS)   KRONA BR 100,00 53,50 5.350,00 
1 13 CANO PVC  60 MM X 60º (6 METROS)   KRONA BR 60,00 80,00 4.800,00 
1 14 CANO PVC 110X100MM DUTORA ( 6 

METROS)   
KRONA BR 15,00 450,00 6.750,00 

1 15 CANO PVC 6,3 DN 26MM 3/4 
ROSCÁVEL   

KRONA BR 15,00 53,00 795,00 

1 16 CANO PVC 75MM (6 METROS)   KRONA BR 15,00 129,00 1.935,00 
1 17 CANO PVC 85 MM (6 METROS)   KRONA BR 15,00 178,00 2.670,00 
1 18 COLAR DE TOMADA DN50/DE60 MM   TIGRE UN 50,00 4,40 220,00 
1 19 COLAR DE TOMADA PVC 32 MM   TIGRE UN 50,00 6,40 320,00 
1 20 ESTOPA PARA LIMPEZA    VONDER PCT 20,00 7,20 144,00 
1 22 FITA ISOLANTE 19MMX10M   KRONA UN 3,00 7,00 21,00 
1 24 FURADEIRA PARA PVC 3/4   WESCO UN 1,00 388,00 388,00 
1 27 JOELHO PVC SOLDÁVEL 90° 32 MM   KRONA UN 50,00 1,65 82,50 
1 28 JOELHO PVC SOLDÁVEL 90° 60 MM    KRONA UN 15,00 12,00 180,00 
1 29 LUVA DE CORRER 50MM X 60º   TIGRE UN 25,00 14,00 350,00 
1 30 LUVA DE CORRER SOLDÁVEL 32 MM   KRONA UN 25,00 7,00 175,00 
1 31 LUVA DN 100MM DE 110MM   KRONA UN 25,00 42,00 1.050,00 
1 32 LUVA DN 75/85 MM   KRONA UN 25,00 29,00 725,00 
1 36 LUVA SOLDÁVEL DE CORRER 60 MM   KRONA UN 30,00 12,00 360,00 
1 37 MARRETA COM CABO 2KG   TRAMONTINA UN 1,00 63,00 63,00 
1 39 PICARETA COM CABO   TRAMONTINA UN 1,00 73,00 73,00 
1 41 REGISTRO DE GAVETA 60 MM   KRONA UN 10,00 128,00 1.280,00 
1 42 REGISTRO DE GAVETA 85 MM   KRONA UN 3,00 260,00 780,00 
1 43 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 METAL   DOCOL UN 100,00 23,00 2.300,00 
1 47 REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 85 

MM   
KRONA UN 8,00 213,00 1.704,00 

 

SAMAE - PORTO BARREIRO - PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 
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1 52 TUBO MANGUEIRA PEAD 20 MM 

PARA REDE DE ÁGUA    
TIGRE UN 500,00 2,90 1.450,00 

1 53 VÁLVULA DE RETENÇÃO  2"   KRONA UN 5,00 199,00 995,00 
1 54 VÁLVULA DE RETENÇÃO 4"   KRONA UN 5,00 298,00 1.490,00 
1 55 VÁLVULA SUCÇÃO 1,5"   KRONA UN 2,00 93,00 186,00 

 TOTAL R$ 54.993,50 
 
Valor Total da Ata: R$ 54.993,50 (cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos). 
 
Vigência:  
17/02/2021 a 16/02/2022.  
 
Foro:  
Comarca de Laranje iras do Sul –  Paraná 
 
Porto Barreiro,  17 de fevereiro de 2021 .  
 
 
 
CARLOS JOSÉ MARTIN 
Diretor do SAMAE 
CPF: 003.051.000-76 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SAMAE - PORTO BARREIRO - PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua das Camélias, 800 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  03/2021 -  SAMAE 
PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº. 01/2021 - SAMAE 
 
Empresa Detentora da Ata:  
NAVODAP –  COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI ME   
CNPJ: 33.540.866/0001-44 
 
Objeto:   
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO SAMAE.  
 
VALOR: 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço total 
1 2 ADAPTADOR COMPRESSÃO ROSCA MACHO 

20 X 3/4   
KALTEX UN 60,00 3,50 210,00 

1 4 ANEL DE VEDAÇÃO 3/4   PERPLAST UN 120,00 1,50 180,00 
1 21 EXTREMIDADE CURTO COM PORTA TUBETE 

3/4   
KALTEX UN 100,00 20,00 2.000,00 

1 23 FITA VEDA ROSCA 18MMX50 M   MULTIFITA UN 10,00 5,00 50,00 
1 25 HIDRÔMETRO 3/4 (FAE TECNOLOGIA ALFA)   SAGA UN 100,00 80,00 8.000,00 
1 26 JOELHO PVC ROSCÁVEL 3/4 90°   PLASTILIT UN 100,00 1,60 160,00 
1 33 LUVA MISTA INTERNA SOLDÁVEL 32 MM   PLASTILIT UN 25,00 5,00 125,00 
1 34 LUVA PVC 3/4"   PLASTILIT UN 100,00 1,10 110,00 
1 35 LUVA PVC SOLDÁVEL 32 MM   PLASTILIT UN 30,00 1,60 48,00 
1 38 NIPEL COM ROSCA 3/4   PLASTILIT UN 25,00 1,00 25,00 
1 40 PLUG  ROSCÁVEL 3/4   PLASTILIT UN 25,00 1,00 25,00 
1 44 REGISTRO ESFERA DN 60 MM X 60°   PLASTILIT UN 8,00 50,00 400,00 
1 45 REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 40 MM   PLASTILIT UN 8,00 37,50 300,00 
1 46 REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 75 MM   PLASTILIT UN 5,00 120,00 600,00 
1 48 SERRA LAMINA CORTAR PVC   NICHOLSON UN 10,00 8,00 80,00 
1 49 TARRACHA PARA FAZER ROSCA 3/4   MEIKON UN 1,00 25,00 25,00 
1 50 TÊ ROSCÁVEL 3/4   PLASTILIT UN 25,00 3,00 75,00 
1 51 TÊ SOLDÁVEL 32 MM   PLASTILIT UN 25,00 4,00 100,00 

 TOTAL R$ 12.513,00 
Valor Total da Ata: R$ 12.513,00 (doze mil quinhentos  e treze reais). 
 
Vigência:  
17/02/2021 a 16/02/2022.  
 
Foro:  
Comarca de Laranje iras do Sul –  Paraná 
 
Porto Barreiro,  17 de fevereiro de 2021 .  
 
CARLOS JOSÉ MARTIN 
Diretor do SAMAE 
CPF: 003.051.000-76 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
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TERMO DE AJUSTE QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PORTO 

BARREIRO E RIO BONITO DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
Nº 001/2021 

 
Aos 08 dias do mês de Fevereiro do ano de 2021, na Prefeitura 

Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no Gabinete do Sr. Prefeito 
Municipal, presentes o Município de Porto Barreiro - PR e o Município de Rio 
Bonito do Iguaçu - PR ambos pessoa jurídica de direito público, representados 
pelos Senhores EMANOEL VANDERLEI VOLFF e SEZAR AUGUSTO BOVINO, 
respectivamente, foi firmado o presente Termo de ajuste, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira: Mediante existência de interesse comum 
das partes, o Município de Porto Barreiro-PR, coloca à disposição do 
Município de Rio Bonito do Iguaçu, a Servidora constante do Anexo "I", 
parte integrante do presente Termo de Ajuste. 
 

Cláusula Segunda: A Servidora abaixo relacionada, mantém 
vínculo empregatício com o Município de Porto Barreiro, sendo regido pelas 
normas do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Porto 
Barreiro, Lei Complementar Municipal n.º 008/2018 de 09/10/2018, e assim 
sendo, perceberá sua remuneração normalmente da Prefeitura Municipal de 
Porto Barreiro. 
 

Cláusula Terceira:  Durante o período em que estiver à 
disposição, a Servidora deverá cumprir as determinações da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Rio Bonito do Iguaçu. 
 

Cláusula Quarta: A Servidora Permanecerá à disposição do 
Município de Rio Bonito do Iguaçu, até a data de 31/12/2024. 
 

Cláusula Quinta: Enquanto vigente o presente Termo de Ajuste, 
o Município de Porto Barreiro arcará com o custo financeiro relativo à 
remuneração mensal da Servidora à disposição, bem como as Férias 
regulamentares, 13º salário e encargos sociais e patronais, sendo o custo 
com ônus para o Órgão de Origem. 
 

Cláusula Sexta: A frequência ao serviço da Servidora à 
disposição será controlado pela Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Rio Bonito do Iguaçu, a qual cumpre apresentar até o dia 30 de 
cada mês ao órgão de pessoal do Município de Porto Barreiro, a relação 
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mensal e a de faltas para desconto em Folha de Pagamento, caso haja. 

 
Cláusula Sétima: Não caberá ao Município de Rio Bonito do 

Iguaçu - PR, nenhum encargo trabalhista, convencionando-se que quaisquer 
outros encargos resultantes do vínculo empregatício da referida Servidora será 
de inteira responsabilidade do Município de Porto Barreiro – PR. 
 

Cláusula Oitava: O Anexo "I" a que se refere à Cláusula Primeira 
do presente Termo, que contém o nome da Servidora, poderá ser refeita a 
qualquer tempo, de comum acordo entre as partes, com o intuito de incluir ou 
excluir Servidor, mediante interesse comum. 
 

Cláusula Nona: O presente Termo poderá ser rescindido a 
qualquer tempo por uma das partes, mediante comunicação expressa com no 
mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 
 

Cláusula Décima: Os eventuais reajustes de vencimentos à serem 
concedidos à Servidora objeto do presente Termo, terá índice idêntico ao 
concedido aos demais Servidores do Município de Porto Barreiro – PR. 
 

Cláusula Décima Segunda: É eleito o foro da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, para dirimir as dúvidas e pendências oriundas do 
cumprimento do presente Termo de Ajuste. 
 

E por estarem as partes justas e acertadas, firmam o presente 
Termo de Ajuste em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os fins a que se 
destinam. 
 
Porto Barreiro – PR, 08 de Fevereiro de 2021. 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF    SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal       Prefeito Municipal 
Porto Barreiro – PR       Rio Bonito do Iguaçu - PR 
 
 

GEISIANE CRISTINA NUNES CASTRO 
Professora Municipal 

Testemunhas 
1 ________________________   2 ________________________ 
CPF       CPF  
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ANEXO I 
 
 
 
NOME DO FUNCIONÁRIO: 
GEISIANE CRISTINA NUNES CASTRO   
 
 
CARGO: 
Professora do Ensino  
Infantil/Fundamental 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº   0044//22002211  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,  

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0099  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002211,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela, 379,  fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  

PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0044//22002211, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  LLIIMMPPEEZZAA  UURRBBAANNAA,,   PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  LLIIMMPPEEZZAA,,   IINNCCLLUUIINNDDOO  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA,,   FFEERRRRAAMMEENNTTAASS,,  

EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  EE  MMAATTEERRIIAAIISS,,   conforme especif icações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, seto r de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com   

Cantagalo,  19 de fevereiro de 2021 .  
  
 

JJOOSSMMAARR  AALLEEXXAANNDDRREE  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  
Pregoeiro 

  

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  ((SSRRPP))  NNºº   0055//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,  

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que fará realizar às 

1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  1100  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002211,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela, 379,  fone (42) 3636 -1185, o PPRREEGGÃÃOO  

PPRREESSEENNCCIIAALL  ((SSRRPP))  NNºº  0055//22002211 , cujo objeto é o  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

PPAARRAA  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGÊÊNNEERROOSS  

AALLIIMMEENNTTÍÍCCIIOOSS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  ÀÀ  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEETTOORREESS  DDAA  

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  MMUUNNIICCIIPPAALL,,   conforme especificações do 

edital.   

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 

Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com   

Cantagalo,  19 de fevereiro de 2021.  
  
 

JJOOSSMMAARR  AALLEEXXAANNDDRREE  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  
Pregoeiro 

 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2021 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

CONTRATADA: CLEVISON NUNES DOS SANTOS, INSCRITA NO CNPJ nº CNPJ 18.206.600/0001-76. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de sonorização, gravação, filmagem e 

suporte na área de áudio e vídeo, com carga horária de 20 horas semanais e 80 mensais. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 15.984,00 (quinze mil novecentos e oitenta e quatro reais). 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 

DATA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2021. 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

INEXIBILIDADE N.º 01/2019-ASSISCOP 
2º TERMOS ADITIVOS DE PRAZO  

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS NAS ESPECIALIDADES DE: UROLOGIA, 
DERMATOLOGIA, PNEUMOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA,   OFTALMOLOGIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA, CARDIOLOGIA, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, 
CIRURGIA GERAL, PEDIATRIA E EXAMES DE: ECOCARDIOGRAFIA, 
ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA, MAPEAMENTO DE RETINA, 
ELETROENCEFALOGRAMA, PEQUISA DE ANTOCORPOS ANTI HIV, 
DENSIOMETRIA ÓSSEA, VIDEONASOFIBROSCOPIA, AUDIOMETRIA, 
IMPEDANCIOMETRIA, VIDEOLARINGOSCOPIA, ESPIROMETRIA, 
ULTRASSONOGRAFIAS, TOMOGRAFIAS, ANGIOTOMOGRAFIAS, RADIOGRAFIAS, 
ANATOMOPATOLOGIA E CITOLOGIA, RESSONANCIAS PARA ATENDIMENTO A 
PACIENTES ENCAMINHADOS PELAS UBS DOS ENTES CONSORCIADOS E 
CONVÊNIO N.º 058/2016 - COMSUS PARA ATENDIMENTO A GESTANTES E 
CRIANÇAS DE ATÉ 01 ANO DE IDADE DE ALTO RISCO OU RISCO INTERMEDIÁRIO 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo 
Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
 
CONTRATO Nº 03-19 
CONTRATADA: AMARAL E CHIAMOLERA CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n°09.628.051/0001-37,  representada pelo Sr. CRISTIANO ALVARIZA AMARAL. 
 
CONTRATO Nº 04-19 
CONTRATADA: AZEVEDO& FURLAN S/S LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 10.648.423/0001-
76,  representada pelo Sr. FABIANO STEL DE AZEVEDO. 
 
CONTRATO Nº 05-19 
CONTRATADA: BROMMELSTROET CLINICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
08.787.043/0001-70,  representada pela Sra. MARICELIA BROMMELSTROET. 
 
CONTRATO Nº 06-19 
CONTRATADA: CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS LARANJEIRAS DO SUL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 04.877.034/0001-10, representada pelo Sr. ALFREDO 
NEGUEIRA DA COSTA NETO. 
 
CONTRATO Nº 07-19 
CONTRATADA: CLINICA MATERNO INFANTIL SÃO LUCAS S/S LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 03.270.795/0001-46, representada pelo Sr. HILTON EDSON VIDOTTI. 
 
CONTRATO Nº 08-19 
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA MUSSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
05.959.115/0001-21, representada pelo Sr. MARCIO AUGUSTO MUSSE.   
 
CONTRATO Nº 09-19 
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA SVARTZ & ROMANO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
21.258.026/0001-04, representada pelo Sr. GUILHERME FERREIRA SVARTZ. 
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CONTRATO Nº 10-19 
CONTRATADA: CENTRO DE TOMOGRAFIA SÃO VICENTE LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 01.646.024/0002-66, representada pelo Sr. RIADE RAMEZ NICOLAU HOSNI. 
 
CONTRATO Nº 12-19 
CONTRATADA: HERIC MASSAAKI SAKAMOTO ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
18.145.426/0001-07, representada pelo Sr. HERIC MASSAAKI SAKAMOTO. 
 
CONTRATO Nº 13-19 
CONTRATADA: IRATI ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
07.699.577/0001-82, representada pelo Sr. ADRIANO VITORIANO. 
 
CONTRATO Nº 14-19 
CONTRATADA: J. SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.168.688/0001-62,   
representada pelo Sr. JOSÉ ODIRLEI DOS SANTOS 
 
CONTRATO Nº 16-19 
CONTRATADA: L. F. O. LESNIESKI SERVIÇOS MÉDICOS EIRELLI, inscrita no 
CNPJ/MF n° 10.681.936/0001-89, representada pelo Sr. LEONARDO FERNANDO DE 
OLIVEIRA LESNIESKI. 
 
CONTRATO Nº 17-19 
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS RIO BONITO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF n° 01.688.047/0001-52, representada pela Sra. GLAUCIA LODI 
DULNIKZ. 
 
CONTRATO Nº 18-19 
CONTRATADA: MARCELO WRUBEL TEIXEIRA DIAGNOSTICOS  ME, inscrita no 
CNPJ/MF n° 09.358.429/0001-20, representada pelo Sr. MARCELO WRUBEL TEIXEIRA. 
 
CONTRATO Nº 19-19 
CONTRATADA: NILSON BECKER & CIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
07.895.136/001-56, representada pelo Sr. NILSON BECKER. 
 
CONTRATO Nº 21-19 
CONTRATADA: RIBAS & TAQUES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.042.070/0001-54,   
representada pelo Sr. GUILHERME RIBAS TAQUES. 
 
CONTRATO Nº 22-19 
CONTRATADA: ROGERIO L. FERRO & CIA S/S LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
05.815.646/0001-40,  representada pelo Sr. ROGERIO LONGHI FERRO. 
 
CONTRATO Nº 23-19 
CONTRATADA: SECTRA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
10.613.473/0001-18, representada pelo Sr. RONI PETERSON MARCONDES ALVES. 
 
CONTRATO Nº 25-19 
CONTRATADA: YOSHIDA E BRANDALISE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
05.406.314/0001-02, representada pela Sra. LUCIANA BRANDALISE YOSHIDA. 
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CONTRATO Nº 26-19 
CONTRATADA: FEMINA CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE 
SOCIEDADE SIMPLES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 07.269.557/0001-71, representada pelo 
Sr. JANUÁRIO SIO NETO. 
 
DATA DE ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2021. 
VIGÊNCIA: 01 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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EXTRATO DE ADITIVOS PARA PUBLICAÇAO 

INEXIBILIDADE N.º 02/2019-ASSISCOP 
TERMO ADITIVO - PRAZO 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS NAS ESPECIALIDADES DE: OTORRINOLARINGOLOGIA, 
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA E EXAMES DE: ULTRASSONOGRAFIAS E MAMOGRAFIA, 
PARA ATENDIMENTO A PACIENTES ENCAMINHADOS PELAS UBS DOS ENTES 
CONSORCIADOS E CONVÊNIO N.º 058/2016 - COMSUS PARA ATENDIMENTO A 
GESTANTES E CRIANÇAS DE ATÉ 01 ANO DE IDADE DE ALTO RISCO OU RISCO 
INTERMEDIÁRIO. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo Presidente 
Sr. ELIO  BOLZON JUNIOR. 
 
CONTRATO Nº 44-19 – 2º TERMO ADITIVO - PRAZO
CONTRATADA: ROMULO GOMES FONTANELLA SERVIÇOS MÉDICOS- EIRELI, inscrita no 
CNPJ: 33.942.720/25, representada pelo Sr. ROMULO GOMES FONTANELLA. 
 
CONTRATO Nº 46-19 – 2º TERMO ADITIVO - PRAZO 
CONTRATADA: J. SANTOS & CIA S/C LTDA, inscrita no CNPJ: 07.168.688/0001-62,  
representada pela Sr. JOSE ORDILEI DOS SANTOS. 
 
CONTRATO Nº 47-19 – 2º TERMO ADITIVO - PRAZO 
CONTRATADA: CLINICA ODONTOLOGICA BL S/C LTDA ME, inscrita no CNPJ: 
28.791.066/0001-66, representada pelo Sra. BRUNA CAROLINE DE OLIVEIRA LIMA. 
 
CONTRATO Nº 49-19 – 2º TERMO ADITIVO - PRAZO 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, inscrita no CNPJ: 10.585.039/0001-71, 
representada pelo Sr. IZAC KEY IAMAZAKI. 
 
DATA DE ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2021. 
VIGENCIA: 01 de junho de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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